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PROCESSO SELETIVO CADASTRO DE RESERVA PARA COORDENAÇÃO E
COORDENAÇÃO ADJUNTA UAB/CAPES

EDITAL 01/ DEAD/ 2024

RETIFICAÇÃO 01

 
 
 
A Diretora de Educação Aberta e a Distância da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
– DEAD/ UFVJM, no uso de suas atribuições legais, torna pública a RETIFICAÇÃO 01, do Edital
01/DEAD/2021, PARA COORDENAÇÃO E COORDENAÇÃO ADJUNTA UAB.
 
1. Onde se lê:
 
PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA DO SISTEMA UAB, NA FUNÇÃO DE
COORDENADOR GERAL UAB E COORDENADOR UAB/ ADJUNTO NA DIRETORIA DE
EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA,
 
 
Leia-se: 
 PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA
BOLSISTA DO SISTEMA UAB, NA FUNÇÃO DE COORDENADOR GERAL UAB E
COORDENADOR UAB/ ADJUNTO NA DIRETORIA DE EDUCAÇÃO ABERTA E A
DISTÂNCIA
 
 
2, Onde se lê:
 
O presente Edital destina-se à seleção de 01 (um) bolsista no âmbito do sistema UAB, para atuar como
COORDENADOR GERAL UAB na Diretoria de Educação Aberta e a Distância da Universidade Federal
dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
 
Leia-se:
 
O presente Edital destina-se à formação de cadastro de reserva de 01 (um) bolsista no âmbito do sistema
UAB, para atuar como COORDENADOR GERAL UAB na Diretoria de Educação Aberta e a Distância da
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
 
 
E ainda,
 
3. Onde se lê:
 
O presente Edital será conduzido pela Comissão formada pelos servidores Ana Catarina Perez Dias, Ana
Cristina Pereira Lages e Kleiton Luiz Carvalho.
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Leia-se:
 
 
O presente Edital será conduzido pela Comissão formada pelos servidores Ana Catarina Perez Dias, Ana
Cristina Rodrigues Lacerda e Kleiton Luiz Carvalho.
 
 
 
 

Diamantina, 18  de janeiro de 2024.

 

Profa Ana Catarina Perez Dias

Diretora de Educação Aberta e a Distância - DEAD/UFVJM

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Catarina Perez Dias , Diretor (a), em 18/01/2024, às
11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1310917 e o
código CRC 19DADC90.

Referência: Processo nº 23086.000332/2024-72 SEI nº 1310917
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